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número de identificação fiscal 508714974, com sede fixada na Rua da 
Liberdade, 41, Creixomil, 4800 -000 Guimarães.

São administradores da devedora: Paulo Alexandre Sendas Sampaio 
Vasconcelos, com domicílio fixado na Rua Cães de Pedra, 32, 4835 -031 
Guimarães.

Para administrador da insolvência é nomeado Alberto Francisco Barros 
Bermudes, com domicílio profissional na Praça de Henrique Medina, 
bloco A3, porta 4, 1.º, Esposende, 4740 -208 Esposende.

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno [alínea i) do artigo 36.º do CIRE].

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias;
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 

ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 do ar-
tigo 128.º do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de 
que disponham;

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1 do 
artigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 03 -03 -2010, pelas 14 horas e 30 minutos, para 
a realização da reunião de assembleia de credores de apreciação do 
relatório, podendo fazer -se representar por mandatário com poderes 
especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da comissão de traba-
lhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigos 40.º e 42.º do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios de 
prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar as 
testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites pre-
vistos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (n.º 2 do artigo 25.º 
do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o 1.ºdia útil seguinte.

Informação — Plano de insolvência
Pode ser aprovado plano de insolvência, com vista ao pagamento 

dos créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repar-
tição pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º 
do CIRE).

Podem apresentar proposta de plano de insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
juiz (artigo 193.º do CIRE).

25 de Janeiro de 2010. — O Juiz de Direito, Filipe César 
Marques. —  O Oficial de Justiça, Maria Palmira Soares Castro.

302837003 

 2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CÍVEL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 1072/2010

Despacho de Exoneração do Passivo Restante nos autos 
de Insolvência n.º 5532/09.2TBLRA

Maria Palmira Ribeiro de Carvalho, estado civil: Divorciado, 
NIF — 100309054, BI — 5061594, Endereço: Praceta Lisboa, Lote 52, 
2.º Dtº, Quinta do Bispo, 2415 -514 Leiria

Administrador de Insolvência Carlos Henrique M. Maia Pinto, Ende-
reço: Rua Nova da Escola, N.º 135, 3.ºa, 2415 -499 Leiria

Fiduciário — Jorge Manuel e Seiça Dinis Calvete, Endereço: Avenida 
Victor Galo, Lote 13, 1.º Esqº, 2430 -202 Marinha Grande

Ficam notificado todos os interessados, de que no processo supra iden-
tificado, foi proferido despacho de exoneração do passivo restante.

A exoneração importa a extinção de todos os créditos sobre a insol-
vência que ainda subsistam à data a que é concedida, sem excepção dos 
que não tenham sido reclamados e verificados, sendo aplicável o disposto 
no n.º 4 do artigo 217.º do CIRE (n.º 1 artigo 245.º do CIRE).

A exoneração não abrange (n.º 2 do artigo 245.º do CIRE):
• Os créditos alimentares;
• As indemnizações devidas por factos ilícitos dolosos praticados pelo 

devedor, que hajam sido reclamados nessa qualidade;
• Os créditos por multas, coimas, e outras sanções pecuniárias por 

crimes ou contra -ordenações;
• Os créditos tributários.
Leiria, 06 de Janeiro de 2010. — O Juiz de Direito, Dr. José da Rocha 

Henriques. — O Oficial de Justiça, Clarinda Lopes Jorge.
302780903 

 TRIBUNAL DA COMARCA DA GRANDE LISBOA — NOROESTE

Juízo de Comércio de Sintra

Anúncio n.º 1073/2010

Processo: 962/09.2TYLSB Insolvência pessoa
colectiva (Apresentação)

Insolvente: TECNITACO, L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Comarca da Grande Lisboa — Noroeste, Sintra — Juízo do Co-

mércio de Sintra, no dia 18 -01 -2010, ao meio dia, foi proferida sentença 
de declaração de insolvência do(s) devedor(es):

TECNITACO, L.da, NIF — 502891726, Endereço: Largo da Quinta 
de Santo António, 10, Venda Nova, 2700 -695 Amadora, com sede na 
morada indicada.

São administradores do devedor:
Isolino Jesus Lopes, NIF — 135259720, Endereço: Rua A, N.º 1 -A, 

Quinta da Lage, 2700 -694 Amadora, a quem é fixado domicílio na(s) 
morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando -se o respectivo domicílio.

Joaquim Baltazar Roque, Endereço: Rua Manuel Teixeira Gomes, 
N.º 15 E, 2790 -105 Carnaxide

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-




